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MINISTERIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

NÚCLEO DOCENTE ESTRUTURANTE - DACED-VHA

ATA DE REUNIÃO

 
Aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte um, às quinze horas, por
intermédio da ferramenta Google Meet, reuniram-se os membros do Núcleo Docente Estruturante do
curso de Pedagogia do Campus de Vilhena, da Universidade Federal de Rondônia, os professores Célio
Vieira Nogueira, Fernanda Emanuele Souza de Azevedo, Giovana Alexandra Stevanato, Ivanor Luiz
Guarnieri e Josiane Brolo Rohden. O professor Julio Robson de Azevedo Gambarra justificou sua
ausência por estar participando de um Congresso. O professor André Soares Ferreira está de férias. A
reunião foi gravada, seguindo os ritos da Instituição. Após as saudações iniciais passou-se aos itens de
pauta. Por se tratar de assuntos que se complementam, o item 1 e 2 foram tratados concomitantemente.
1) Apresentação da organização do PPC de Pedagogia conforme decisão do NDE na reunião
ordinária de Outubro de 2021 referente  às adequações em 2022: (a) definição dos turnos de
oferta, (b) inclusão das Atividades Curriculares de Extensão e (c) alteração da matriz curricular.
2) Instrução Normativa n° 1, de 10 de novembro de 2021, que institui os procedimentos de
operacionalização para as Atividades Curriculares de Extensão (ACEX) nos Cursos de
Graduação da UNIR - Processo SEI 23118.010994/2021-93. A coordenadora apresentou o trabalho
de elaboração realizado, a saber: compilação de informações do PPC do curso de Pedagogia,
transformando-as em um arquivo atualizado, contemplando: a adequação da matriz curricular, com o 
respectivo ementário; a inclusão das Atividades Curriculares de Extensão (ACEX); a reorganização dos
dados referentes à estrutura e funcionamento do curso, incluindo a definição dos turnos de
funcionamento do curso; a definição do número de vagas ofertadas no processo seletivo de ingresso; a
definição da carga horária de disciplinas; a inclusão da política de extensão no âmbito do departamento
e o regulamento das ACEX. Após a apresentação do documento elaborado, a Coordenadora informou
sobre a  publicação da Instrução Normativa Conjunta PROGRAD/PROCEA n. 1, de 10 de novembro
de 2021, que institui os procedimentos de operacionalização para as Atividades Curriculares de
Extensão (ACEX) nos Cursos de Graduação da UNIR. O vice-coordenador do NDE alertou para o fato
de que a Instrução Normativa em vigor contempla a regulamentação expressa na Resolução CONSUN
n° 349, de 06 de setembro de 2021, a qual regulamentou as ACEX no âmbito da UNIR e revogou  a 
Resolução CONSEA n°  309, de 31 de março de 2021. Este novo ordenamento resultou na necessidade
de alterar diversos pontos do trabalho já realizado pelo NDE até o momento. Assim, haverá a revisão
dos documentos já propostos e a modificação das ações já definidas pelo Núcleo. Outro ponto
observado pelos membros do Núcleo se dá em função da Instrução Normativa indicar a obrigatoriedade
de encaminhamento do PCC à PROGRAD, após as reformulações exigidas pela legislação vigente.
Após intensas discussões, por unanimidade, o Núcleo decidiu interromper os trabalhos de adequação
do  PPC vigente e indicou a retomada da elaboração do novo PPC do curso. Essa retomada deverá
ocorrer a partir de fevereiro de 2022. 3) Análises da Avaliação Interna do Curso de Pedagogia
apresentada pela CPAV e divisões com cronograma de trabalhos entre os docentes do NDE para
elaboração do Relatório de Avaliação Interna do Curso - Processo SEI 23118.011429/2021-43.
Após análises dos documentos que compõe os autos, o Núcleo entendeu ser necessário solicitar dados
complementares à Comissão de Avaliação Interna, visando ampliar as possibilidades de análises dos
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gráficos já apresentados, por exemplo, o quantitativo de respondentes das questões, as legendas dos
gráficos,  entre outros itens que facilitem a leitura das informações apresentados pela CPAV. Além
disso, o Núcleo entendeu que a demanda de trabalho na elaboração do referido documento requer ainda
mais empenho dos docentes, dentro do prazo estabelecido, o que exigirá o envolvimento de mais
pessoas. Além disso, o Núcleo entende que os dados apresentados pela CPAV pressupõem que o
Relatório de Avaliação Interna do Curso, assim como a realização do Seminário de Apresentação dos
dados da avaliação, são ações que demandam o envolvimento dos demais membros do Departamento
em articulação com o NDE. Deste modo, o Núcleo indicou, de forma unânime, que o Chefe de
Departamento convoque uma reunião extraordinária nos próximos dias com o objetivo de organizar e
distribuir os trabalhos entre os professores que compõem o DACED-Vha. Nada mais havendo a tratar, a
reunião foi encerrada às dezessete horas e quarenta e sete minutos e, para constar, eu, Célio Vieira
Nogueira lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai por todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por JOSIANE BROLO ROHDEN, Coordenador(a), em
28/11/2021, às 22:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por IVANOR LUIZ GUARNIERI, Docente, em
28/11/2021, às 22:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA EMANUELE SOUZA DE
AZEVEDO, Docente, em 28/11/2021, às 23:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GIOVANA ALEXANDRA STEVANATO, Docente,
em 29/11/2021, às 02:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CÉLIO VIEIRA NOGUEIRA, Vice-Coordenador,
em 29/11/2021, às 14:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0824084 e o código CRC 3A681B88.
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